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Capítulo I - ~) .. " -
,,,. Ai. ... .... 

Do Sistema Administrativo 

.. . 

Artigo lO - O sistema administrativo da Pretei 
. -

tura Municipal de Campo Limpo Paulista fica oonstitu:!do dos seguin -tes 6rgãoes 

Turismo. 

I - 6rgãoa colegiados de assessoramentos 

l - Conselho Municipal de Desenvolvimento; 
2 Conselho Municipal de Promoção Social; 

,. 
3 Conselho Mupicipal de Cultura, 

II 6rgãoà de-àssessoramentos 
l - Gabinete do Prefeito; 
2 - P.rocuraüoria ·~~cipalJ 

3 - Asse3soria d ó -Planà jamento. 
III - drgãoa auxiliares: 

l - Depa.1'tamento de Administração1 
2 - Departamento de 7azenda. 

-F.sportes 

IV - 6rgãoe de administração eapec:!:fica: 
l - Departamento de Obras e Serviços Urbanos1 
2 - Departamento de Serviços Sociais. 
V - drgão: autô.nomo: 

e 

l - Departamento Autônomo de 1Bua e Eegotoa. 
Parágrato lO - Os Ôrgãos colegiados de asseas.2. 

. ramento vincul.am-ee ao Pre:fei to por linha de coordenação. 
Parágrafo 20 - Os Órgãos mencionados nos inci

eoe II, III e IV são diretamente subordinados ao Prefeito por lima 

de autoridade integral. 
Parágrafo 30 - O órgão mencionado no inciso V' 

vincula- se ao Prefeito por linha de coordenação e oontrôle. 

Cap:ítul.o II 
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guj;ntes at1Tidade•s 
. :-:.~·.,· : -

a1 do Prefeito1 

• 
Da CompetAno1a doe drgãoe 

Secção 1• 

Do Gabinete 4o Prefeito 

-2-

Artigo 2D - O Gabinete do Prefeito ter' &s ~ ae-

I - coordenar . a repreoe ntação pol!tic t.~ e ··t:-eo1- ·· 

II - aseisUr o Chefe do làecut1Yo nas suas ·re- -
lações com os munícipes, entidades e associações 4e classe e demais 
órgãos da Administração; 

e · III - prestar aaeistência pessoal ao Chefe do E-

xecutivo1 
IV - fazer as relações pdblioaa do Govêrno MUJ1.! 

cipal1 
v·- preparar, registrar • publicar 08 atos 40 

Prefeito1 
VI - prepar8%" e encaminhar o expedientes 

VII - executar oa eerYiçoe relatiTos A Guarda Jlu -
·ni:aipa11 

VIII - aclminietrar o edit!cio-sede ·da Prefeitura. ·· ··· 

Secção 21. 

Da procuradoria llunicipal. 

Artigo 30 A Procuradoria Municipal ter' aa 

seguintes atividadees 

1 - representar a Prefeitura noa feitos em que 
ela se~a autora ou ré, oponente ou asai.atentes 

II - recaber citaçõeer 
·III - emitir pareceres eôbre questões ~ur!dica:JI 

minutas de contrato e outros atoa ~urídiooer 
IV - aproYar, ou quando solicitada, elaborar ai -

Dll'ta& 4e atos normat1vos1 
V - __proceder a cobrança amigivel e 3udicial da 

d!vida ativar 
VI - promoTer as desapropriações .am.igáveie e ~ 

dicia1a1 
VII - ordenar e prepar~ processos adminietrati-

VOBJ 
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VIII - prestar aeseaaoramento jur!dioo ao prefei
to e aos demais 6rgãoa da Prefeitura • 

Secção 31. 

Da Assessoria de Plane~amento 

Artigo 40 - A .Assessoria -de Planejamento terá• 
as seguintes Ativi~ades1 

I - realizar estudos e pesquisas para o plane
~emento das atiTidades do Govêrno Jlunicipul; 

. II - &laborar e manter atualizado o sistema es-
tat:!stico; 

III - elaborar, detalhar e manter atualizado o -
Plano de Desenvolvimento Local Integrado, assim como controlar sua' -execuçaoJ 

IV - elaborar e manter atualizada a legislação' 
municipal pertinente1 

V - plane~ar e elaborar ·os prograaas de obras• 
pdblicaa do G~virno Municipal e coordenar sua execução; 

VI - elaborâr a proposta orçamentár:ia do Jlunic! 
pio a as normas para programaçlc; ~inanoeira, bem. como acompanhar e• 
oontro1ar SUA 8.Xecução1 

VII - estudar e propor · _ e~dae que viaem ·à racio 
nalização dos •'todos de trabalho noa 6rgãos da Prefeitura. 

Pa.r~graf o_ único - ilmn das unidades administr.! 
tivas permanentes a que vierem a ser criadas .em sua estrutura, pod.! 
ri a Assessoria de Planejamento constituir grupos ~e traba1ho de d~ 
ração transitói:ia, inclusive com a partil?ipação dos servidores de -
outros &rgãoe e de consul.tores es pecialmente contratados. 

Secção 4•. 
Do Departamento de Administração 

Artigo 51 - O De~tamento de Administração te 
r~ as seguintes atividadesa 

I - recutar, selecionar e treinar o pessoal, -
aosia como incumbir-se doa controles ~oionaiet regime jurídico e• 
demais at1Tidades da administração de peasoal1 

o a ::iterialJ 
II - padronizar, comprar, gUardar e dis tribuir' 

III - tombar, registrar, inventariar , proteger -
•. /. 
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e oonaer vnr oa bons m6ve1e, im6veis e eemoventes ; -4-

IV - reoeber, dis tribuir e c ontrola.r o ~ndamen-
to e arnuivnmento def'initivc dos paplis da Preteituru ; 

V - assessorar o Prefeito Municipal em aseun-• 
tos de a clmin1otra9üo, geral. 

secção 51 

Do Depart amento de Fa z!,_nda 
Artigo 6º - O Departamento de Fa zenda terá· as ' 

eeguint0s ativida~esz 
I lançar, arrecadar e f'iacalizor os tributos 

e rendas ; 
II - receber, guardar e movimentar dinheiro e • 

outroo v;::üorea do Município; 
III - promover o registro e contrõle cont'1>eis • 

da admini~traçHo financeira, orçament1ria e patrimonial do M~cí-• 
pio; 

IV - tiscal.iz~r oa &rgl os da administração dire 
t a enc~regadoD do recebimento de _ dinheiro• outros va1ores ; 

V - assessorar o ·lTef'eito em assuntos f'azendá
rios e na f'ormulação da po1!ticn ~nano~ira do Munidipio. 

3eoção 6 ' • ... 

Do Dep;Jrt!:.mento de Cbraa . e 8ervi9os Urbanos 
Artigo 70 - O Departamento de Obras e SerViço::; 

Urbanos ter~ as s eguintes atividadess 
I - projetar, c aloul.ar e executar obras públi

c an muni.cipai~ ou tis c al1zar sua execuçãoJ 
II - executar a oonoervaç; o das obraG pllblicae, 

i nclusive dos próprios d u Municipalidade; 
III - construir e conservar as estradas integraE 

t es do s istema rodovi~io do ~unioípioJ 
IV - manter os serviços de 11WD.1naç~o pública ,• 

i nclus ive nos próprios municipaisJ 
V - m~nter os serviços de trâDDito de competên 

c i .... municipal. ; 
VI - f'isoalizar o cumprimento daa pooturas JZrU.D! 

c ipai e , inclunive as referentaa n construções particulares, A eet4-
t i cn urba nEi e a lote::unentoa, entrosando-se com aa demais eef'eraa ' 
d Govêrno quanto à polícia de produção e oomercializaç~o de ali- • 

./. 
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•entoes 

• VII - uecutar os aerviçoa de limpeza pÚblica1 
VIII - promo-rer a manutenção doe parques, praças• 

~ardiDS públicos e arborizaçãoi 
rx - guardar, clistriblllr e manter ª ' frota de -

veículos e máC!uinas ,rodoviáriaa da Pre:fei tura1 
, ·.X - executar serviço3 de :t opografi ::-• 

Secção 71. 

Do Departamento de Serviços Sociais 

Artigo 81 ;_ O Departamento de Serriçoe Sociais 
~ · ter~ BD seguintes atividadea: 

e · 

I - deseDTo1-re;r e executar programas que visem 
o bem estar social da comunidades 

II - reali~ar estudos e&bre problemas sociais -
no Kunic!pio, coordenando-se para isso com a Aaeeaeoria de Plane~a
mento1 

III - difundir e es tillular a cultura e o civismo 
ea todoe oa ·oeu.e aapeotoe1 

' .IV - proteger o pa'tr1m8nio h1st6ric~ e ou1tural 
do Jluniojípioi 

· Y - promover o atend1niento i:tldico-cirúrgioo de - . 

urglncia à popul.ação do l!unio!pio, bem como o transporte de entêr-
moa e acidentados a hospitais e cl!nioas especializadas; 

VI - proceder a inspeção de saúde dos eervido-
res mu.nicipaia para admissão, Jj,cença, apoáentadoria e outros tina' 
legais; 

VII - executar coDTênioa e acôrdoe com 6rgãos •!. 
t a.da.ai• e ~ederaie para a realização de campa.nhaa de 'saúde públicai 

VIII - opinar aôbre a concessão de subvenções e ~ . 

aux!iioa a entidades o\1.lturais e socia18 exiet-entes no Munic!pio '' 
~iooalizar sua aplicaç~o. 

Secção 8•. 
Doe Orgãoe Colegia4oa de A.eeeaeoreJDento e doe 6rg~a Autônomo 

Artiso 91 - O Conselho Municipal de DeoenTol-ri -11ento, o Conselho Jhmicipal de Promoção Social, o Conselho Munioi-
p!l.l. de Cultura, Esportes e !uriemo e o Departamento Autônomo de /-
au.a e l:agotoe reger-se-ão por normas pr6priae • 

'· .. 1. 
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Cap:ltul.o III 

• Dos princ!pioa Gerais de Delegação e de Exero!cio ~e Autoridade 

A.rtiBO 10 - O Prefeito, o Chefe de Gabinete, o 
Procurador Municipal, o Assessor de Pl.anejamento, os Diretores de -
Departamento e oa dirigentes de 'ôrtãbs autôhomos, salvo hipóteses 
expreàaamente contempladas em lei, deverão permanecer 11vree de ~ 
çõee meramente executórias e <J1.,.. ,1·11 s!tirt'a.~üe atoe relatiYoe à mecâni
ca administra tiva, ou que indi-quam -uma ~imples aplicação das normas 
estabelecidas. 

Parágr~o único - O encam.iDhamento de prooes-
sos ~ outros expedientes às autoridades mencionadas neste artigo, -
ou a avocação, de qualquer caso por essas autoridades, apenas se da 
rá: 

I - quando o assunto se relacione com ato pra
ticado pes soalmente pelas citadas autoridadesi 

.. ;-· 
II - q_uando incida, aimu1tâneamente, na compe-

tôncia de vários órgãos subo;dinados diretêU&tnte ao Prefeito, ou de 
vários órgãos subordinados diretamente ao Diretor de Departamento,
ou a dirigente de órgão: autônomo, ou ai.nda na hipótese das maté
rias não ee enquadrarem precisamente na compet3ncia de nenhum dêe
sea 6rgãoe1 

III - quando incida ao mesmo tempo, no campo das 
relações da Prefeitura com a Câmara ou com outras esferas de govêr-

e no; 
IV - quando pe.ra reexame de atos maniteetamente 

ilegais ou contrários ao interêsae público; 
V - quando a decisão importar em precedente de 

pro:tunda repercussão administrativa que mod~ique a praxe ou a ju-
rieprudência consagrada • 

.Artigo 11 - ainda com o objetivo de reservar -
As autoridades superiores as funções de planejamento, orientação, -
coordenação, c.omando, contrôle e supervisão e com o fim de acelerar 
a tramitação administrativa, serão obeeva~oa, no estabelecimento de 
~otinas de trabalhos e ~e exi.gênciaa processuais• dtr:tre outros pri~ 
c!pios raciona11zadores, os segu1ntee1 

I - todo assunto 1 decidido no nível h1erárq1J! 
co mais baixo poâs!vel; para i l; toa 

a - as Chefias imediat as, isto é, a quelas que• 
se situam na bas e da organização, devem receber a maior soma de po-

·- ./. 
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deres 4ec1a6rios, principalmente em relação, a assuntos rotineiros; 
b - a autoridade ~ompetente para proferir a de 

cisão ou ordenar a ação, deTe ser a que se encontre no ponto mais -
pr6ximo Aquele em que a intormação ee completa ou em que todos os -
meios e formalidaue~ Tequeridoa por Wm& operação se 11berem. 

II - a autoridade competente não poderá escus~ 
se a decidi r, nm:i t.~;.c,..Ç )lõr qualquer · :torma o seu pronunci~v~to

nem, tampouco, encaminhar a mattfria A consideração superior ou de -
outra autoridade , podendo, poria, solicitar pareceres pertinentes -
quaxulo tratar-se de aa~to eminentemente t4cnico; 

III - os contactos entre os 6rgãoa .da adminiatr~ 
ção munic1pa1, para .f'ine de instrução de processos far-ae-ão de 6r
gãos para 6rgão. 

Artigo 12 - O Pre:teito Jlunicipal, pelo menos !! 
ma vez por semana , em dia e hora pr&~amente marcados, despachará -
com o Chef'e de Gabinete, Procurador Municipal, Assessor de Plane~~
mento e Diretores de Departamento. 

Cap!tulo IV 

De.e Diepoeiçõee Gerais 
, .·. Artigo 13 - São criados todos os cSrgãos compo-

nente .. . da orga1'~zação b&eica da Pre:tei tura Jlunicipal, mencionados -
nesta lei, os quais serão instalados de ao8rdo oom as neoeeeidadea• 
e oonTenilnoia da a4ministra9ão. 

Artigo. 14 - O Pre:teito oompletard a e2trutura
admin1strativa estabelecida nesta lei, -oria.Dlo, mediante decreto -
os 6rgãoe 4e n!vel hierúquico 1!2ferior a Departamento. 

Artigo 15 - no prazo de trinta dias, o Pre:tei
to baixari o Regimento Interno dos 6rgãoa que ccapÕem a estrutura -
administrativa da Prefeitura, do qual oonstarão1 

I - atribuições gerais das dif'erentes un1da6ee 
administratiT&S da Prefeituras 

II - atribuições espeo!f'icas e comuna doe eer-
Tidores inTestidos nas 1'unções de supervisão e chefia, loca11z&lldo' 
o poder de decisão o aais pr&ximo poss!Tel daqueles que executam ~ 

operações, de modo que se eT:S.tem despachos meramente interloout& -
rios; 

III - normas de trabalho que, pela sua natureza, 
não devam constituir dieposiçÕe•::ar separado J 

·· IV - outras disposições ~ulgadas neceesdri.as • 
'· . /. 
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Artigo 16 - ~o Regimento Interno doe drgãoa de 

aclm1?11etra9ão direta o Pre~eito poden! delegar oompet&noias As di
Tersas oh~ias para proferir despachos decisdri~s, podendo a qual
quer momento, evocar a ai, segundo seu 11nioo critlrio, a competln
cia delegada. 

Parctgraro llnico - i 1ndeleg~ve1 a competência' 
decis6ria do Prefeito nos seguintes casos, sem preju!zo de outros• 

~ . 
que os atos. normativos indicarenu 

I - autorização de despesa acima de 25 (Vinte
e cinco) Tlzes o sal~rio m!nimo Ti.gente no Munio!pio de Campo Lim
po Pau1ieta, exclusive despesas oom obras aprovadas• ou3a autori
aação ser~ a~liaa de 50 {cinquenta •lzes): . 

ll - nomeação, adm.iasão, contratação de serTi.d.2_ 
rea a qua1quer t:!tulo e qualquer que ae3a sua categoria, bem oomo• 
sua exoneração, dispensa, rescie;o, e reTieão de oontratot 

·· rlI - oonoeesão de aposentadoria a 

IV - aprovação de licitações, sob qua1quer aod~ 
lidade, de Talor superior a 50 (cinquenta) Têzee o ea11Ú-1o m!ni.m.o
TI.gente • Campo Lilllpo Paulista, no caso de obras, e 25 (Tinte e -
cinco) Têzea nos 4emaia oasos1 

. v.~ - ·~ n~eaeão de exp1oração de serviços pdbli
coe ou de ut111dade · p'1bl!.eat depois de autorizada pela Câmara Mun.:t 

cipali 
TI - permissão de.serviço pdb11oo ou de utilida -de pdblloa, a título preohio; 

VII - alienação de bens imdTeia perteDOentee ao
pa tri.mônio municipal, depois de autorizada pela câmar~ Municipal; 

VIII - aquisição de bens im&Teis para compra ou -
permuta, obedecidas as exiglncias legais. 

Artigo 17 - As atiTidades de admiôietração ge

rai, como pessoal, matêrial, patrimônio, protoco1o, contabilidade, 
tesouraria, orçamento e outras, serão organizadas em sistemas, in
tegrados pe1os Adjuntos de Departamento e pelos drgãoe centrais de 
cada administraÇão geral. 

Parlgra:to lº - Os Adjuntos de Departamento, in
dependentmaente de sua subordinação, no que se refere ao sistema -
de administração geral, consideram-se submetidos ~ orientação no~ 
matiTB, ao oatrôle técnico e à fisca lização específica do órgão -
central do sistema. 

'· .;. 
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Pardgl°a.1'o 21 - ·Os ad3untoe atuarão em contacto 

di~eto e permanente com o Diretor, aecretaria.ndo-o e encarregando
-se das at1Tidadee de administração gera1 4o Deputamento, de con
formidade com o que dispuser o regimento interno. 

Parlgr~o 31 . - O exe~o!cio das atividades de! 
djunto de Departamento, para todos os eteitos legais ' considerada' 
uma i'un~ão, não constituindo Ca rgo, pÚb) i Ot} .í e reger-~O+-' pelo dia-
posto neste artigo. 

Artigo 18 - Js unidades adminie trati Tas da a
tuai estrutura da Prefeitura serão automàiivamente extint~s, ã medi 
que forem sendo instalados· os drgãoa prev1stos nes ta lei. e Parágrafo único - ··Extinto o Órgão competente -

da atual estrutura ~.1-nictr&~v:i, ext1Jl8Uir-ee-à, aut?màticamentel 
o cargo em comiesflo ou hnção gratU"icada correepondente à sua che
fia. 

Ar-"tigo 1'9 .;.o·'"Oe encargos ãe che1'1.a p~a os quais 
a presante lei não previ cargo~ serão .atendidos através de funções' 
gra t _i1'1o adas. 

Parágr~o · ln - - As i"Unçõea grati1'1cadas serão -
cria.das por decreto do Prefeito •unic1pal, havendo d~tação or9amen

tdria para a tender à deepeaa. ·' , ,, , 
Parágrafo 20 - - ~_s ~ 1'unçõee gratifioadae não -

constituem situação permanente e sim ~antagem transit&ria pelo efe -tivo exercício da chefia. 
Artigo 20 - Os cargos de direção e chefia ee-

rão providos _ de acôrdo com os ~ego.Untes critériosa 
I - O Chefe do Gabinete, o Procurador »unici-

peµ., o Assessor de P1anejamento, os Diretores de Departamento e os• 
D1.rigentee de drgãos autônomos serão providos em ·comieaão, por livre 
escolha ~ nomeação do Prefeito, podend~ ~ escolha ~ecair em pessoas 
estranhas A Administração, desde que satisfaçam os requisitos gera
is para inveet.idura no serviço JJ'lblico; . 

II - Os Chefes de Divisão e de Setor aerão desi -gnadoe pelo Prefeito, ouvindo-se os Diretores de DepB.ftamentot de--
Tendo a escolha recair a~ntte os servidores públicos mUDicipaie ou 
f'Uncioil.é!rioa ~aderaie, e~t~Ottaie ou de outr68 Munic!pios e de sua.a• 
autarquias, postos A disposição da Prefeitura. 

Artigo 21 - · Por ocasilo da criação de novos cS!: 
gãos da estrutura adminis tra tiva da Prefeitura, deverá ser obedeci
da a seguinte eistemátioaa 

./. 
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I - 0 3 Dcpcrt ~ ~onto~ , órg~os e prin ciro nível 

hicr ~r ~.uic o, subordin·:n-se dire·t c..mcnte c o Trof ei t o ~:unicip · 1 ; 
I I - a s Divis ões , Órg:os de eegundo nível Lic- ' 

r~r~uico , subordiru·m-s e ~os Depart ·mentos ; 
III - Os Setores , ór gZ:cs de terceiro n!vcl hic ·' 

r~rquioo, subor din:..m-3e ~s DiViGÕes . 
·xtigo 22 - A aas essoria de Pl ne j ....mento pode

rá ser c onstituída de pess oal t~cnico recrut~do no merc ado de tru- ' 
balho, de acôrdo com a l egi s l 3çã o t r abalhis ta • 

.Arti go 23 - Es t a lei entrará em vigor na d~ta • 

de su.~ publica ção , r evogad :-.ts a s disposições em c ontr:tri o. 

Sal a das ~essoõs , 08/ maio/1970 . 
. ( 

/ Jit-~ ~/---; 
Jos é.. Robert o de ,\s e i s 

Presidente 

Pv.blicada na Secretar i a 
Céllllp O Lj.mpo Paulista , a os dezoit o 
centos e setenta . 

/ J 
amara Uunicip .l de 
m6io de mil nove- ' 


